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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS - SRP.
A Pregoeira do Município de Barra Mansa comunica aos interessados
no PREGÃO supracitado O ADIAMENTO SINE DIE.

Angelita dos Santos Halfeld
Pregoeira

Id: 2578141

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

90018/2024
PROCESSO: 4955/2023. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS
PARA CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES JUDICIAIS"

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRASNET
DATA E HORA DE ABERTURA: 24/07/2024 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail licitacaoesclarecimen-

t o s @ i t a b o r a i . r j . g o v. b r
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2578105

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

90019/2024
PROCESSO: 4957/2023. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMEN-
TO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES E DIABETES, PARA CUM-
PRIMENTO DE DETERMINAÇÕES JUDICIAIS"

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRASNET
DATA E HORA DE ABERTURA: 25/07/2024 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail licitacaoesclarecimen-

t o s @ i t a b o r a i . r j . g o v. b r
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2578106

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6092/2024
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços
para a Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de
Gêneros Alimentícios - (itens complementares), para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer. A
quantidade estimada no anexo I, não obriga a Administração Pública
a adquiri-las em sua totalidade, cujos quantitativos e custo estimados
encontram-se descritos no Termo de Referência Anexo I do Edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor UNITÁRIO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de julho de 2024 às
09h00min até 22 de julho de 2024 às 08h30min
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 22 de julho de 2024 às
09h00min
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processa-
mento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
https://novobbmnet.com.br/, no dia e hora indicadas neste Edital e
conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) com o auxílio de
sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em

epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico
https://novobbmnet.com.br/ , podendo, alternativamente, ser impresso
no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas
poderão ser dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br
e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com;

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14780/2023
OBJETO: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para
Futura e eventual contratação de empresa especializada em presta-
ção de serviços de Arbitragem em Campeonatos e Torneios Esporti-
vos para atender a Secretaria de Educação, Esportes e Lazer, para a
execução dos Projetos Esportivos, Eventos Esportivos e Calendário
de Eventos, cujas especificações e quantitativos encontram-se descri-
tos no Termo de Referência Anexo I do Edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor UNITÁRIO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de julho de 2024 às
09h00min até 23 de julho de 2024 às 08h30min
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 23 de julho de 2024 às
09h00min
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processa-
mento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
www.licitacoes.caixa.gov.br, no dia e hora indicadas neste Edital e
conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) com o auxílio de
sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em
epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico
www.licitacoes.caixa.gov.br, podendo, alternativamente, ser impresso
no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas
poderão ser dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br
e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com;

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14428/2023
OBJETO: A presente licitação tem por objeto Registro de Preço para
a contratação de empresa para futura e eventual aquisição de MATE-
RIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO para atender as necessidades dos
alunos da rede pública municipal, cujos quantitativos e custo estima-
dos encontram-se descritos no Termo de Referência Anexo I do Edi-
tal.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor UNITÁRIO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de julho de 2024 às
09h00min até 24 de de julho de 2024 às 08h30min
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 24 de julho de 2024 às
09h00min
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processa-
mento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
https://novobbmnet.com.br/, no dia e hora indicadas neste Edital e
conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) com o auxílio de
sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em
epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico
https://novobbmnet.com.br/ , podendo, alternativamente, ser impresso
no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas
poderão ser dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br
e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com;

Mangaratiba-RJ, 01 de julho de 2024.
Lucas de Castro Telhado
Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria: 0694/2024

Id: 2578095

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 10/2024
RESPOSTA AO RECURSO
Processo Mãe Nº 25265/2023
(compras.gov 90010/2024)
Processo Administrativo Nº: 14957/2024
Requerentes: TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 06.083.148/0001-13
Decisão / ITEM 1: INDEFERIDO
Processo Administrativo Nº: 14958/2024
Requerentes: TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 06.083.148/0001-13
Decisão / LOTE 1: INDEFERIDO

Id: 2578066

Município de Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Mendes
Fundo Municipal de Saúde de Mendes
Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico nº. 90003/2024
Processo nº. 4422/2023. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MEN-
DES (UASG nº 928569) torna público que fará realizar licitação, tendo
como objeto a aquisição de instrumental e equipamento odontológico
necessários para manter o funcionamento em saúde bucal do Muni-
cípio de Mendes. Tipo da licitação: menor preço. Abertura da sessão
Pública: 23/07/2024 às 10h (horário de Brasília). Edital disponível e lo-
cal da realização da sessão pública: Portal de compras do governo Fe-
deral www.comprasgovernamentais.gov.br e no site: www.men-
d e s . r j . g o v. b r

Id: 2577917

Município de Seropédica

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
DISPENSA Nº:004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 280/2023
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MENOR PREÇO UNITÁRIO
OBJETO: 1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO
DE BEBEDOUROS INDUSTRIAIS COM ENTREGA PARCELADA EM
CRONOGRAMA FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS.
DATA DA SESSÃO: 18/07/2024
HORÁRIO DA SESSÃO: 10:00h
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especi-
ficações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interessa-
dos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Seropédi-
ca, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou no Site:
h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p a s / p t - b r (Site de Compras do Governo Fede-
ral).
Seropédica - RJ 04 de julho de 2024.
EDILAINE GRACIANO F. A. EVANGELISTA
SECRETÁRIA M. DE SUPRIMENTOS
Mat. 18.858

Id: 2578027

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº:006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 5169/2023
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
MENOR PREÇO UNITÁRIO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE UNIFORMES,
CAMISETAS E ABADÁS PERSONALIZADOS DESTINADOS AOS
FUNCIONÁRIOS E USUÁRIOS.
DATA DA SESSÃO: 19/07/2024
HORÁRIO DA SESSÃO: 10:00h
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especi-
ficações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interessa-
dos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Seropédi-
ca, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou no Site: https://cnetmo-
b i l e . e s t a l e i r o . s e r p r o . g o v. b r / c o m p r a s n e t - a r e a - t r a b a l h o - w e b / s e g u r o /gover-
no/area-trabalho. / Governo Federal - Compras Gov.
Seropédica - RJ 04 de julho de 2024.
EDILAINE GRACIANO F. A. EVANGELISTA
SECRETÁRIA M. DE SUPRIMENTOS
Mat. 18.858 Id: 2578028
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